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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2017/0000016910
NOME DO INFRATOR: JULIÃO LUNA OLIVEIRA LOTE 68
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
4602/2017/GEFLOR, ante a incidência de prescrição executória, nos 
termos do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022 e Súmula 467 do Superior 
Tribunal de Justiça, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000020305
NOME DO INFRATOR: NELI PICOLOTO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3° inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 c/c do art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em 
consonância com o art. 70 §1° da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
10459/2018/GEFLOR, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000020352
NOME DO INFRATOR: RITA PATRICIA DE SOUSA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e c/c art. 
3° inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em 
consonância com o art. 70 §1° da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto de 
Infração: 11141/2018/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000020392
NOME DO INFRATOR: FRANCISCO FORTUNATO DA PALMA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e c/c art. 
3° inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em 
consonância com o art. 70 §1° da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto de 
Infração: 10454/2018/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000020441
NOME DO INFRATOR: IVALDETE GOMES DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e c/c art. 
3° inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em 
consonância com o art. 70 §1° da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto de 
Infração: 5489/2017/DIFISC/URE-SAN, ante a incidência da prescrição 
quinquenal, nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000020452
NOME DO INFRATOR: MARIA JOSILENE DA SILVA OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e c/c art. 
3° inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em 
consonância com o art. 70 §1° da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DETERMINOU A ANULAÇÃO do Auto de 
Infração: 11104/2017/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021014
NOME DO INFRATOR: GEISEBEL FÁTIMA SEQUEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e c/c art. 
3° inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em 
consonância com o art. 70 §1° da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto de 
Infração: 11133/2018/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, observando 
as formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021098
NOME DO INFRATOR: MARIA NUNES DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
4001/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição trienal, nos termos 
do §2° do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021360
NOME DO INFRATOR: MANOEL DA SILVA SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DETERMINOU A ANULAÇÃO do Auto de 
Infração: 5834/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021568
NOME DO INFRATOR: XINGU AQUARIO NATURAL LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 do Decreto Federal n° 6.514/2008 
e art. 60 da Lei Federal n° 9.605/1998, em consonância com o art. 70 da Lei 
Federal n° 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-3-S/18-04-00032, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021733
NOME DO INFRATOR: MANOEL DE CASTRO ALBARENGA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
7925/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição trienal, nos termos 
do §2° do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021945
NOME DO INFRATOR: EMANUEL JOSÉ MAGNO VIEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto de 
Infração: 5828/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021990
NOME DO INFRATOR: PÉRICLES PIMENTA PEIXOTO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em 
consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto de 
Infração: 4736/2017/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022075
NOME DO INFRATOR: AVELINO PEDRO DE SOUZA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DETERMINOU A ANULAÇÃO do Auto de 
Infração: 5315/2016, ante a incidência da prescrição quinquenal, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022175
NOME DO INFRATOR: HELDER ALVARENGA RIBEIRO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 


